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LEI Nº 020/86

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE TERRENO COM ENCARGO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino-MT,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a receber mediante doação por escritura pública, da Agropecuária do Cravari S/A, um lote de terras no Distrito de Brasnorte.

Art. 2º - Os imóveis são constituídos pelos lotes de terreno urbano nº 05(cinco) e 06(seis), da quadra nº 13 (treze), com a área de 800,00 m2 (oitocentos metros quadrados) de terra cada lote, dentro das seguintes divisas e confrontações: lote nº 05 – frente: confronta  com a Rua Vila Velha, medindo 20 metros, com rumo 55º 24’nº; lado direito: confronta com a Rua Sete Quedas, medindo 40 metros, com rumo de 34º36’SO; fundos: confronta com o lote nº 06 medindo 20 metros com rumo de 55º24’SE; lado esquerdo: confronta com o lote nº 04, medindo 40 metros com rumo de 34º36’SE, lote nº 06 – confronta com a Rua Iguaçu, medindo 20 metros com rumo de 34º36’SO; fundos: confronta com o lote nº 05, medindo 20 metros com rumo de 55º24’NE, lado esquerdo: confronta com a rua sete quedas, medindo 40 metros, com rumo de 34º36.

Art. 3º - Como encargo de doação, a municipalidade se compromete a construir um reservatório de água, conforme já previsto em orçamento.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 30 de abril de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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